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Freguesia da Ribeirinha • Tel: 295 662 524 • Rua da Igreja, n.º 227 • 9700-435 Angra do Heroísmo • Email: geral@jf-ribeirinha.pt 

    Lisandra de Fátima Azevedo Martins, Presidente da Assembleia de Freguesia da Ribeirinha, do Município 

de Angra do Heroísmo:           

Torna público, nos termos do artigo 18.º do Regimento da Assembleia de Freguesia da Ribeirinha e nos 

termos do artigo 11.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada pela Lei n.º 42/2016, de 28 

de dezembro, que a Primeira Reunião Ordinária da Assembleia de Freguesia da Ribeirinha de 2026, terá lugar no 

próximo dia vinte e um (21) de abril de 2026, terça-feira, pelas 20:00, no edifício Sede da Junta de Freguesia, sito à 

Rua da Igreja, n.º 227, com a seguinte: 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

1. Apresentação e apreciação do Relatório de Atividade da Junta de Freguesia da Ribeirinha de dezembro de 

2025 a abril de 2026; 

2. Apreciação do Inventário de Bens, Direitos e Obrigações Patrimoniais, bem como, a respetiva avaliação; 

3. Apreciação e eventual aprovação dos documentos de Prestação de Contas de 2025; 

4. Apreciação e eventual aprovação do Relatório de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações 

Conexas (PGRCIC) - Ano 2025; 

5. Apreciação e eventual aprovação da 2.ª Alteração Modificativa ao Orçamento e ao Plano Plurianual de Investimentos 

para 2026; 

6. Apreciação e eventual aprovação do Regulamento de Apoios Pontuais a Pessoas Singulares, após cumprimento do 

período de consulta pública; 

7. Apreciação e eventual aprovação do Regulamento de Apoio Social de Emergência, após cumprimento do período de 

consulta pública; 

8. Apreciação e eventual deliberação sobre a aquisição de imóvel pela Junta de Freguesia da Ribeirinha, prédio urbano sito 

no Terreiro dos Ramalhetes, freguesia da Ribeirinha, concelho de Angra do Heroísmo, inscrito na matriz com o artigo 

616.º, descrito na CRP-AH sob o n.º 2608. 

9. Apreciação e nomeação de um Representante da Freguesia da Ribeirinha para o Conselho Municipal da Juventude, 

candidato(a) com idade até aos 35 anos, conforme legislação aplicável. 

Para constar e produzir os seus efeitos, se publica o presente Edital, que será afixado na sede da Junta de 

Freguesia. 

Freguesia da Ribeirinha, 13 de abril de 2026 

A Presidente da Assembleia, 

 

_____________________________________________ 

(Lisandra de Fátima Azevedo Martins) 


